
f, DITAL DE PRÉ-QUALINCAÇÃO N" PQOO32O2íSEDI,'C
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2O25O7O4OOO3

Toma-se público que o SecretâÍia Municipal de Educação, por rneio do Agente de Conh"tação, realizani o
procedimento de pre-qualificação. em conformidade com a [,ei n' 14.133, de l" de abril de 2021, e demais
normas aplicáveis. de acordo com as condições esabelecides neste Edital-

I . OBJ E,TO

O presente edital tem por objeto a realizaçâo do procedimento de pre-qualificação. destinado a avaliar
pÍeriamente os interessados que pretendam participar de fuiura licitação. do tipo Conconàrcia EletÍônica
no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO. Este procedimorto visa garantir rnaior
celeridade. transparência e competitividade âs contrâtâçõês futuras, aliúadas aos interesses e necessidades
da Administração Pública e teÍn como objetivo PRE-QUALIFICAÇÀO DE EMPRESAS
ESPECIALIZADAS PARA PRESTA('ÀO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÀO DAS
CRECHES MARIA DELITE MENEZES TEDGIRA I E CRECHE MARIA DELITE MENEZES
TEI)GIRA II, JLINTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÀO MLTNICIPIO DE CRATEÚS _ CE.

I.T - MODALIDADE DA PRÉ.QUALITICAÇÃO E FORMA DE FTITTIRA LICTTAÇÃO:
A prénualificação seá Subjetiva e Específic4 destinada a verificar a conformidade com as especificaçôes
e reqúsitos da Administração. permitindo a seleção previa de licitantes ern participar da Concorrência
hiblica, deconente do Processo Adminisarativo n" 2025ü704ffi03, r'isando a PRESTAÇÃO DOS
SERYIÇOS DE REFORMA E A]\{PLIAÇÀO DAS CRECHES NIARIA DELITE MENEZES TEIXtrIRA
I E CRECHE MARIA DELITE MENEZES TEIXEIRA II, cujo detalhamento se enconfi'à em ânexo. A
licitaçâo que exige essa pré-qualificação oconerá na fonna eletrônic4 modalidade Conconàrci4 do tipo
Menor Preço. em conformidade com a L,ei n' 14.133/2021-

I.2. CRONOGRÂMA
RECEBIMENTO DOS IX)CIII}IENTOS: A partir do dia I I de julho de 2025.
DATA DA ABERTURA tX) CERTAME:,28 de julho de 2025 à,s I I hOOm.

DIVULGAÇÃO DO§ LICTTANTES PRÉ-QUALIFICAIX)S: até l0 (dez) dias úteis após a dara de
óeÍtuÍa do ceÍtame.
LINIC www.comoras.m2atecnoloeia. com.br

2. REGRAS GERÂIS DA PRE.QTIALIFICAÇÂO

2.1. Modalidede c Abrangência dc PrêQueliÍiceção
2,1,1. PrêQuelificação Subjctiva Parciel
A prêsente pré-qualificação sarâ rcalizada na modalidade Subjaiva Parcial. com o objaivo de avaliar
parcialmente a capacidade dos licitantes interessados em participar de futuras contratações. A anális€ estará
limitada a determinados reqúsitos tecnicos ou de qualificação dos licitantes enquanto os demais critérios
de habilitação serão verificados nas etapas subsequentes do processo licitatório.

Na rnodalidade Subjetiva Parcial, serão analisados os seguintes aspectos:
z Qualifi caçâo econômico.financerra:
, Quslifisação tecrric4 com àrfase na compÍovação de ateslados de execuçâo de obras sirnilares e eqúpe

tecnica habilitada.

I,OTE DESCRI(]AO QTD T NT) V. TINIT V. TOTAL

I REFOP.\íA DA CRECHE IVIARIA
DELITE MENEZ ES TED(EIRÂ II

l0 2.O12.259.39 2.012.259.39

REFORMA DA CRECHE MARIA
DELITE MENEZES TEIXEIRA I

1.0 sERvrÇo 2.039.877.68 2 .O39 .877 ,68
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Esses requisitos foram definidospara garantir que os licitantes atendam às condições mínimas exig
participação no processo licitatório, preservando a compeütividade e a isonornia

o a
CR

O procedimento de pÉaualificação subjetiva será realizado com imcriçâo tcmpoúria, estabelecendo um
prazo específico paÍa que os fomecedores interessados se inscrevam e apresentem a documentação
necessária para análise de suas qualifica@es. Esse formúo destina-se a uma contratação específica
permiündo que a Administração avalie exclusivamente os fornecedores para o objeto em questão,
garantindo a compaitiüdade e a seleçâo eficiente de licitantes que atendam às necessidades do Município
paÍa essa contralação.

3 . I.INIDADE RESPONSÁYEL

A unidade responsável pela conduçâo do procedimento de pré-qualificação é SECRETARIA MTNICIPAL
DE EDUCAÇÀO, encarregado de gerenciar todo o processo, desde a análise dos documentos até a ernissão
do certificado de prôqualificação. A comissão ou agente de contÍatação designado pela Administragâo
conduzirá a avaliaçâo teçnica dos documentos, garantindo a conformidade dos fornecedores e bers com as
especificações preüstas no edital.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Para o processo de pre-qualificação subjetiva com abrangencia parcial para obras, os interessados deverào
apres€ntar documentâçào de quâlificagào tecnica que comprove experiàcia e capaciilaile técnica mínima
necessária para a execuçâo de serviços compúiveis com o objao pretendido, bem como os documentos de
qualificação econômica financeira. Esta etâpa üsa garantir que os licitantes possuem a documentaçào
necessá,ria exigida, permitindo uma aná.{ise inicial que poderá ser aprofundada em aapas firturas.

{.I - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARCIAL PARA OBRAS

A qualificaçào técrica parcial para obras busca assegurar que a empÍesâ possui a experiência mínima e a
capacidade tecnica básica para executar o tipo de obra especificado no edital, bem como os documentos de
qualilicaçào econômica frnanceira A documentação eígida inclú:

I - Rogbtro ns Consclho Profissi,onel: ApÍes€ntação de registro no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e AgÍonomia) ou CAtr (Conselho de Arquitaura e Urbanismo), conforme aplielvel. para

emprosas de orgenharia, arquitetura ou construçâo, atendordo às exigàcim da legislação profissional:

II - Atest dolernico Profissionsl fomecido por pessoajurídica de direito público ou privado. devidameate
registrado e certificado na entidade profissional competente - CREA, que comprove que a licitante possui

em seu QUADRO PERMANENTE, profissional que tenha executado obra e serviças sernelhantes com o
objeto ora licitado. com as seguintes caÍacteÍísticas dos seguintes itens de relevância:

CÓDIGo E DESCRIÇÃo

C22OO - RETELTLAMENTO C/ TEL}IA C À ATE 20plo NOVA
CIO74 _ DEMOLIÇÀO DE RE\ESTI\GNTO C/ CERÂMICAS
C 1399 - FORÀ{A PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADÀ ESP.=l2MM UTIL. 5X
C I22O _ EMBOÇO C/ ARGAMÀSSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRA& Tfu!Çq 1i3

ll. l - Os atestados de capacidade tenica pro{issional deverâo estar acompaúados das respectivas Certidôes
de Aceno Técnico CAT, devidamente emitidas pelo CREA competente, como forma de comprovação
de que os serviços foram efetivamente executados por profissional legalmente habilitado e registrado.

Il.2-Entende-se. para fins deste EditâI, como peíencente ao quadro permanente:
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a) Se EMPREGADO. comprovando-se o vinculo empregatício âtraves de ópia da "Ficha ou L
Registso de EmpÍegado', da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento
das obrígaçôes sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mà anterior à dara de publicação deste edital,
acompâÍhadas das respectivas relaÉes de empregados.
b) Se SOCIO, comprovandose a participação sociaária através de ópia do Contr*o social e aditivos. se

houver, devidamente registradds) na Junta Comercial-
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçâo de sen'iço, ügente na data de úertura deste
c€rtame, comprovmdo, ainda o registro do responúvel tecnico dâ licitânte junto âo CREÀ acompanhado
de declaração ou documento eqüvalente eraedido, tambern pelo CREd que indique a relação das emprcsÍ§
em que o profissional contratado figure como responsável tecnico.

III - Dcmonstração dc Capacidade Tecnicaopcrecional, atÍavés de Atestado(s) fornecidos(s) por pessoa
juridica de direito públim ou privado, com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE
(Empresa), em seu nome- que tenha executado obÍa e serviços seÍnelhantes com o objeto ora licitado. com
as seguintes caÍasterísticas e quantidades iguais ou sq»riores a 30o/o.

III.I- Os âtestados de capacidade técnica operacional deverâo eslaÍ acompanhados das respectivas

Certidões de Acervo Tecnico - CAT. deúdamente anitidas pelo CREA cornpctente, como forma de

çomprovaçào de que os sewiços foram efetivamente executados poÍ empÍesa legalmente húilitada e

registrada.

lV - Registro dos Profissioneis Rcaponúveb: ApÍesentação do regisno dos engenheiros ou profissionais
tecnicos no CREA detalhando suas atribui@es e experiência relacionadas à execução de obras compatíveis
com o objao da licitação.

4.I.2. QUÂLTFrcAçÂO ECONÔM]CGIüNANCENA PÀRCIÀL P.ARÂ.OBRAS

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll do art. 69 da Lei
n' 14.133, de 2021); nâ hiÉtese de o documento não conter expressârnente o prazo de validade o
documento será considerado vráLlido pelo prazo de 30 (trinta) dias- a partir da dara de sua ernisSo.

b) Balanço parimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), comprovando:

b.l. Índices de Liquidez Geral (LG), Liqüdez Corr€nte (LC). e Solvência Geral (SG) superiores a I (urn,

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulmte);
Il - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) + (Passivo Ctculante +Passivo não CiÍculante); e

III - Liqúdez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante);

b.3. Os docunentos referidos acima deverão ser exigidos corn base no linrite definido

cóDrco r DESCRTÇÀo
QTD MINIM.{ A

SER
COMPROVADA

CI22O - EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENENLAI\ TR,{ÇO
l:3
C22OO _ RETELHAMENTO C/ TELHA CERÀMICA ATE 2ElO NOVA 488.E7 M.:

C'O?4 DEúOI'ÇTO DE REVESTIMENTO C/ CERÀ§íICAS 437.31 M:
Ct399 - FORMA PLANA CHÂPA COMPENSADA PLASTIFICADA' ESP.=I2MM
TJTIL 5X

156.61 M:
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pela Receita Federal

do Brasil para transmissâo da Escrituração Conrrábil Digital - ECD ao Sped

b.2. Os documentos referidos acima limitr-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos:

750.09 Ml
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c) As empreas criadas no exercício financeiro dÂ licitâçâo deveÍão at€nder a todas as exigências da
habiliaçâo e poda€o substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei n' 14.133, de
2021, dt. ó5, §l).

d) O balanço patrimonial, dernonstração de resultado de exercício e demais dernonstrações contábeis
limiar-se-ão ao úlúno exercício no caso de a pessoajuríüca ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos
(§ 6" do art. 69 da Lei n§ 14.133, de 2021).

e) O atendimento dos índices econômicos prelistos neste item deverá ser ateíado medimte declaração
assinada por profissional húilitado da á,rea conúbil, apresentada pelo licitante.

f) Para fins de comprovaçâo da qualificaçâo econômico.financeira será exigido que todas as licitantes
dernonstrern possúr patrimônio líqúdo minimo conespondente a. no minimo. l0olo (dez por cento) do valor
estimado da contÍalação, conforme permitido pelo aÍ. 69, § 4', da Lei n' 14.13312021-

f.l. Justificativa: Considerando a nahleza e a relevância do objeto contratual, bem como os riscos
inerentes à sua execuçâo, jusifica-se a exigência de patrimônio líquido mínimo coÍresÍ)ondente a l0o/o (dez
por c€nto) do valor estimado da conúatação como requisito de qualificaçào econômico-financeira.
Tal medida visa asseguÍar que as licitantes detenham capacidade econômico'financeira compativel com as

obriga@es contratuais, mitigando riscos de inadimplemento e garantindo maior segurança na execução do
contrato. A exigência de robustez pafimonial é especialmente pertinente quando s€ fata de conúatâção de
objetos com complexidade tecnica e impâcto orçâÍneÍrtário §gnificativo. situagões em que eventuais falhas
contÍatuais podan acanear prejuizos à Administração Pública e comproÍneter a prestação de seniços
públicos ossenciais.
A previsão encontra respaldo no aí. 69, § 4'. dâ Lei n" 14,1332021, que permitc à Administração exigir.
desde que dwidamante justificado eÍn tazào dos riscos envolvidos, parrimônio líqúdo minimo ou capital
social mínimo de até l0olo do valor estimado dâ contratâçâo.
A exigência será aplicada de forma isonômica a todas as licitmtes, nâo se trúando de restrição indeüda à

cornpetitividade, mas de medida proporcional e necesyária para garantir a viúilidade da execuçào
conaatual, conforme recomenda os princípios da eÍiciência interesse público e seleção dâ pÍoposta mais
vantajosa, pilares da nova Lei de Licitaçôes e Contratos.

4.13 - DECLARAçÔES OBRTGATÓRrAS PARA TNSCRTÇÃO E PARTTCTPAÇÃO NO
PR(rcESSO DE PRE.QUALIFICAÇAO

V - Dcclarações obrigotória3:
a- Declaração de Atendimento aos Requisitos de Pre-Qualificação
b- Declaação de Manutenção de Docurnentos Atualizados
c- Decla'ação de Responsabilidade e Veracidade das Informações Fomecidas
d- Declaração de Não Inidoneidade
e- Declaração de Experiencia Técnica

l- Cada declaração confirmada permaneceú anexada no sislema juntamente com o restante da
documentaçâo solicitada assegurando a rastreabilidade e a transparência dos compromissos assurnidos.

ll- Caberá ao interessado em pdticipar da p,ráqualificaçâo acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o procêsso, sendo responúvel por eventuais ônus decorrentes da inobsewància de mensagens e
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Para formalizar a inscrição e paÍticipação no processo de pré-qualificação, o interessado deverá anexar, no
sistema eleÍônico, 65 declarasôes obrigalórias listadas a seguir. Cada dmlaração será exibida com o título
coÍrespondente e deverá ser confirmada pelo interessado, indicando sua conformidade com os requisitos
eúgidos e seu compromisso com a veracidade das informações.

notificações einitidas pela Administração ou da desconexão de s€u ac€sso.
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5. PEDIIX)S DE ESCLARECIMf,NTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5 . I . Qualquer pessoa pode impugnar este edital de pÍe-qualificação, por inegularidade na aplicação da lei
ou prapedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (tÍês) dias úteis antcs da data do primeiro
dia para recebimento dos documentos (aÍt.I dâ Lei no 14.13317021).
5.2. As impugnaçôes ao Edital deveriao ser dirigidas ao Agente de Contratâção. por meio eletrônico, através
do sistema da platafonna www.cornpras.m2atecroloqia-corn.br
5.3. A impugnagào deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante, sendo CPF ou
RG. em se tratando de pessoa fisica, ou de CNPJ e do constitutivo, se pessoa juridica (por docunento
original ou cópia autenticada), bern como da procuração e outros documentos que comproveÍn que o
signatário possui poderes de represenraçâo, se for ocaso.
5.4. Não serão coúecidas as impue'nações e os ÍecuÍsos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por reÍ,res€ntante não hóilitado legalmente ou não identificado no processo paa responder pelo
pÍoponente.
5.5. CabeÍá à Agente de Contratação, alxiliado pelos responúveis requisitantes Jrela elaboração deste

Edital e seus anexoq decidir sobre a impugnação.
5.6. A resposla à impugnação ou ao pdido de esclarecimento será divrúgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de ate 03 (três) dias úteis" lirnitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do certame.
5.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicsda nova dsta para I realização do certame.
5.8. As impugna@es e pedidos de esclarecimartos não suspendem os prazos prel'istos no ceíaÍne.
5.8.1. A concessão de efeito suspensivo à irnpugnagão é medida excepcisnal e dwcrá ser motivada pela
Comissâo de Contratação ou Agente de Contralação, nos aulos do prccesso de liciração.
5.9. Se dr< consultas ou impugnaçôes resultr a necessidade de modificar o edital, a alteração será dilulgada
pela mesma forma em quê se deu o texto oÍiginal do instnmento convôcâtóÍio.

6 - AVALIAÇÃO E CICLOS DE INSCRIÇÃO

6.1. Avaliaçlo Única com Prâzo Dctcrminado: Pra a prequalificação ternporária direcionada
exclusivarnerte ao objeto específico desa pre-qualificação, a análise das documentações será realizada em
uma única etapa com prazo daerminado. A análise das documentaçõ€s será iniciada exatamente no diâ 28
dejulho de 2025. confomre divulgado no sítio eletrônico da entidâde e no Portal Nacional de ContÍatações
Puhlicas (PNCP), petmitindo que os interessados acompanhenr e organizem a súmissão de seus

documentos. A avaliâÉo terá um prazo mátimo de l0 (dez) dias úteis para sua conclusão. ao final do qual
será emitido o certificado de prequalificação para os interessados que atendeÍem aos requisitos
estabelecidos para esse objeto específico.

6.2. Emissão do CertiÍicedo de PrÉQualificaçlo: Após a aprovação na avaliaçâo, será emitido um
ceÍtificãdo de preaualificação r"álido exclusiramente pera o objeto específico da pre-qualificação em
questão. Esse ceÍtificado atesta que o licitante estri qualificado e em conformidade com os requisitos para
pafiicipâçâo na licitação vinculada a esse objao, confomre os parànetros estabelecidos pela Administragào.
6.3. Prazo para Submissão de Documcntos: Os interessados deverão apresentar sua documentaÉo até a
data estipulada para a análise, conlbrme diwlgado no sítio eletrônico da entidade e no PNCP. Qualquer
altera$o no prazo ou nos requisitos será informada antecipadamente pela AdminisÍagão. gaÍanlindo que

todos os interessados tenham acesso à informação ern tempo hábil.

7. PROCEDIMf,NTO PARA ATU.ALI7AÇÃO Df, IX)CUMENTOS

7. l. Os inteÍessados deverão manter os documentos apresentados aÍualizados durante o período de validade
do certificado de pre-qualificação ternporáría- sob pena de suspensâo ou cancelamento do mesmo.

Prezo p*a Aôrelizeção: Documentoscom validade próximâ âo vencimento deuerão ser atualizados pelo
fomecedor antes de expirarem, mediante notificaçâo do ag,ente de contrataçào, atraves da plataforma
eletrônic4 paÍa que sua condição de práqualificado §a mantida duÍânte o periodo de ügàrcia da pre.
qualificação
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Anátise e Confirmaçâo dos Dôcumentos Atualizsdos: A comissào de avaliaçào realizaá a
documentos atualizâdos no pÍâzo de até l0 (dez) dias úreis. Cmo sejam idenüficadas
necessidade de correçõeg o interessado será notificado na plaraforma eletrônica para que providencie os
ajustes necessários.

8. CANCTLAÍT'ENTO DO CERTTFICADO DE PRÉ.QIIALTFICAÇÃO
8.1. A falta de arualizaçâo dos doctmrurtos" o descumpúnento dos requisitos estabelecidos no edital ou o
fomecimento de hforma@es inverídicas poderão resultar no cancelamento da préaualificação.

I - Recurso, no prazo de 03(três) dias úteis, contado da data de publicação do resultado ern face de

8.2. A apreciação dar-se-á eÍn fase única.
8.3. O prazo para apr€sentaçâo de contraÍÍazõ€s seá o mesmo do recurso e terá início na data de intimação
pessoal ou de diuúgaçâo da interposição do recurso.
8.4. Será assegurado ao licitante ústs dos elementos indispensâveis à defesa de setrs interesses.
8.5. Os recursos delerâo ser acompanhados dê documentação comprobatória que demonsúe a
reprcsentatir.idade do representmte legal que assinou os mesmos.
8.6. Os recursos serão enviados via siserna da Platafonna M2A TECNOLOGIA LTDA:
www. comoras.m2atecnologia com.b,r.

9 - REVOGAÇÃO OTI ANI-ILAÇÃO DO PROCEDIMENTO

9.1. O procedimento de preaualificação podenâ ser revogado ou anulado pela Administraçâo, conforme
disposto nos incisos I e ll do Art. 7l da tri n' 14.13312021. caso haja razões de interesse público,
ilegalidades ou vícios quejustifiquern tal medida. Em caso de revogâção ou anulação. todos os certificados
concedidos serào automaticamente cancelados.

IO. DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA

10.1. Divulgeção no Portsl Nacional dê Contratrçõcs Públicas (PNCP): Todas as informaçôes
referentes ao procedimento de préaualificação, incluindo editais, impugnações respostas, resultados e
catrcelamentos. serâo amplamente dirulgartar no PNCP e no sítio eletrônico oficiâl do município. de acnrdo
com o princípio da publicidade.

10.2. Certidão dc PrêQuelificação: Após a apÍovâção, será fomecida uma cErtidão que atesta a pré-
qualificação dos fomecedores, renovável mediante atualização dos documentos exigidos.

II - INFRAÇOf,S E SANÇÔE§ ADMINISTRATT!'AS

ll.l. Em coíformidade com a Lei Federal n'14.13312021, os participantes do procedimento de pre-
qualificagão ficam sujeitos à avaliações qrtminisüaúvas nas situações de descumprimento das normas e
reqúsitos estabelecidos no pÍesente edital nas seguintes situa@es:

. Nào entrega da documentação pertinente paÍa o ceÍo, conforme previsto no inciso Mo art. 155

da Lei n' 14.13312021.
r Não mantenha a documentaçâo atualiz:d,a e fitalí"úa, conforme o previsto neste edital.
. Apresentaçâo de documentaçào falsa ou prestaçâo de declaraçào falsa durante a prêqualificaçâo,

conforme inciso Vlll do aÍt. 155.
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8. l. | . Dos atos da AdminislÍaçâo decoÍrentes da aplicação dese edital de pre-qualificaçâo cabem:

a) Ato que defiÍa ou indefira pedido de pré-qualificação de inteÍessado.

Infrâções Adminbtrstivâs3 Constituem infi:açõ€s administrativas. passíveis de sanção- os seguintes atos:



ff cúreus
ComportaÍnento inidôneo ou ato Êaudulento que üse frustrar os objetivos da preq
das licitações futuras. conforme incisos lX e X do aÍt. 155.

Outras infra@es preüstas no aÍt. 155 da t-ei n' 14.133/2021, quando apliaivel ao procedimento de
pré-qualiíicação.

Sançôcs Administratives: Em decodencia das inltações mencionadas, serão aplicadas, conforme o caso,

as seguintes avaliaçôes:

Advertêncie: seÉ aplicada exclusivamente por infiação de menor gravidade, conforme prelisto no inciso
do aÍ. l5ó da Lei n" 14.133/2021.
Multa: a ser calculada conforme preüsâo deste edital, com valor entÍe 0.5olo (cinco décimos por cento) e

30% (tinta por cento) do valoÍ estimado do contrato a seÍ licitado, de acordo com a gravidade da infração-
Imlrcdimento dc Licitar e Contratr com r Adminbtrâçio Municipel: por periodo de até 3 (tês) anos,

nas hipóteses de infração que compromaam a integridade do processo, conforme previsto no inciso III do
art. 156.
Declaraçâo dc lnidoneidadc: impedindo o paticipante de licitar e contraa com a Administração Priblica
direta e indireta de todos os entes Gderativoq pelo prazo de 3 (tÍês) a 6 (seis) anos, nas hipoteses de
infrações graveq conforme inciso IV do art. 156-

Critérios para Apliceçâo des Srnções: Na aplicação das sanções, serão considerados os seguintes
critérios, conforme § l'doaÍt. 156:

Graüdade da Infração: a nafureza do ato de infração e seu impacto na integridade do procedimurto de
pré-qual ificação.
Peculiaridades do Caso Concrcto: considerando as especificações específicas e o contexto dâ infiâçào.
Circunstâncias Agravont€s ou Atcnuantcs: que podeÍn causar o aumento ou redução do preluízo.
Danos Causados à Administmção: avaliando o prejuízo potencial ou efrcaz ao interesse público.
Implantação de Programa de Intcgridade: caso aplicável, conforme diretrizes dos órgãos de controle.

Defesâ e Contreditório: O licitante ou fomecedoÍ teÍá direito ao contraditóÍio e à ampla defesa:
Multas e Advcrtências: 0 intcressado scrá notificado e poderá apresentar defesa no prazo de l5 (quinta
Sançõcs de Impêdimcnto e l)ecleraçIo de Inirloncidadc: exigirão a instauÍação de processo de
responsabilização. prorrogado por comissão composta de dois ou mais servidores. conforme art. I 5 8 da Lei
no 14.13312021. com possibilidade de ryresentação de defesa e provas no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Reparação e Resbilitâção: O participante penalizado poderá solicitar sua reabilitaçâo perante a
Administraçâo, desde que cumpridos os requisitos do an. 163 da Lei n" 14.133i2021 :

. Reparaçâo Integral do Dano causado à Adminisrr4âo;
o Pagamento das Multas Aplicadas;
o Cumprimento do prazo minimo de reabilitação. de I (um) a 3 (rres) anos, conforme o caso;
o Implantação ou aperfeiçoamorto de prograna de integridade, quando rylicável.

Pubücrçío das Sançõcs: As avaliações aplicadas serão informadas e rnmtidas atualizadas no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspersas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
conforme aÍt. 16l da Lei n' 14.1332021. garanúndo ampla publicidade e acessibilidade a essas

informações.

I2 - DISPOSIÇÔES FINAIS

Justificative do Procedimento: A pré-qualificação realizada no presente edital apoia-se nos principios de
eficiência, economicidade e compaitiüdade, previstos no artigo 5" da La n" 14.13312021. Esse pÍocesso
visa consolidar um grupo de fomecedores envolüdos e aptos â atúlder de maneira ágil e ade4uada à futuras
demandas da Aúnidstração Pública contribuindo para um processo de contratação mais rápido e seguro.
Através desta avaliação préüa- a Administraçâo promove uma aplicação racional dos recursos públicos,
garantindo que os fomecedores selecionados estejãn deüdamente preparados
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cumpnr os requisltos
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técnicos o financeiros necessários. Â préaualiÍicação tanbém proporciona uma concorrência
entre os paÍticipantes, o que resulta em um processo seletivo, isonômico e trampa.rente.
Além disso, ao publicar os criterios de qualificaçâo e os resultados das avaliações, o processo
trãrsparência e â segurarça loídica ao mesÍno tempo on que permite o controle social sobre os
fomecedores habilitados. Esse procedimento favorece o alinhamento das futuras contratações com os
interesses e necessidades da Administração, garantindo que a prestaÉo de serv'iços e adequada de bens à
população ocorra com qualidade e em conformidade com os princípios de íntegridade e responsahilidade
fiscjil.

Licitaçâo Rstritâ aos PrêQualiÍicados: A Administração estabelece que a participação na licitagào
futura será restrita exclusivamente aos interessados que teúam sido prêviâmente préaualificados para o
objeto específico delineado neste edital de prénualiÍicação. Essa restriçâo visa garantir que apenas
fomecedores que atendam aos critfios estúelecidos no edital de pre-qualificação, já validados e

planejados pela comissão responúvel, possam paticipar do processo licitatório-
Essa medida hrrsca aprimorar a seguÍança e a qualidade das contrdâções futura1 garanündo que os
participantes possuam experiência comprovada e condições especificas paÍa atender à especificaçôes e

exigência do contrato. AIem disso, €sta restÍição csntribui para a celeridade e eficGncia do processo

licitatório, uma vez que a fase de habilitação inicial já foi reslizada, permitindo maior agilidade na avaliação
des propostss e na formalizaçào do contrato.

Por fmq a limitação da ]icitação aospráqualifcadosreforça a tanspaência e a conformidade com o edital,
uma vez que lodos os inteÍessados foram pÍeviãnente informados dessa exigência e puderarn panicipar da
pré-qualificagão ern condições de igualdade. respeitando os princípios de competitiüdade e isonomia
pre\istas na Lei n" 14.133/2O21.

Fazern parte deste edital

- Anexo I - Projeto Básico;
- Anexo I.l Estudo Técnico Preliminar;
- Anexo ll - Modelo Declaraçôes:
- Anexo lll - Projeto de Engenharia.

ORDENADORA DE DESPESAS
Secretaria Municipal de Educaçào
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